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FATO RELEVANTE 

 

O Banco do Estado do Pará S.A (“Banpará” ou “Banco”), em atendimento ao 

disposto no art. 157, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A”) e na Resolução CVM nº 

44/2021, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral, que em 

complemento às ações mencionadas no Fato Relevante divulgado no dia 10.03.2023, 

optou por suspender a publicação das suas demonstrações financeiras referentes ao 

exercício do ano de 2022, que estava prevista para 29.03.2023, em razão da 

necessidade de conclusão dos trabalhos dos auditores independentes.  

Tão logo haja uma definição sobre a data de divulgação das referidas 

demonstrações, o Banco divulgará ao mercado e aos seus acionistas, com 

antecedência mínima de 15 dias, via Comunicado ao Mercado. 

O Banpará informa, ainda, que a sua Assembleia Geral Ordinária será 

convocada no dia 29.03.2023 para ser realizada no dia 28.04.2023, conforme 

Calendário Anual de Eventos Corporativos anteriormente divulgado. O exame, 

discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social de 

2022 serão deliberados, posteriormente, em Assembleia Geral Extraordinária. 

Por fim, o Banpará reforça o seu compromisso com a governança, a 

transparência, o gerenciamento de risco e o sistema de controles internos, seguindo 

com a notificação ao mercado com o avanço das medidas adotadas. 

 
 

Belém (PA), 28 de março de 2023. 
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